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EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber, na presente Medida Provisória nº 663, de 19 de dezembro de 

2014 o seguinte art.:  

“Art. O Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES 

não poderá conceder financiamentos de que trata o Art. 1º da Lei nº 12.096, de 24 

de novembro de 2009, para projetos que promovam atos de concentração 

econômica.” 

JUSTIFICATIVA 

 Ao longo dos últimos anos a imprensa tem noticiado que o BNDES tem 

financiado diversas fusões e aquisições que podem ser caracterizados como atos de 

concentração econômica. A presente emenda pretende coibir tal prática que é 

extremamente deletéria para o desenvolvimento econômico e social de nosso país. 

Solicito o apoio de nossos pares para a aprovação da presente emenda. 

 

 

Dep. ARNALDO JORDY 
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